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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, GESTÃO DO PARQUE, SUPORTE TÉCNICO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS, COM ATIVAÇÃO SOB 

DEMANDA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO CONSAÚDE, 

PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Data da Sessão Pública: 08/08/2025 

 

Recebimento das Propostas: Até às 8h50min 08/08/2025 

 

Início da Disputa de Preços (Lances): Às 09h00min do dia 08/08/2025 

 

Modo de Disputa: ABERTO/FECHADO 

 

Benefícios ME/EPP: ( X ) SIM  (   ) NÃO 

 

Plataforma eletrônica : www.comprasbr.com.br “ Acesso Identificado” 

 

Referência de Tempo: horário de Brasília (DF) 

 

INFORMAÇÕES: Serviço de Suprimento – Setor de Licitações – Rua Pedro Bonne, 508 - Centro, 

Pariquera-Açu – SP, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo 

telefone (13) 3856- 9733, ou através do e-mail compras@consaude.org.br. 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL – CONSAÚDE 

– 

Consórcio Público, entidade com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

57.740.490.0001-80, com sede Rua Dos Expedicionários, nº 140, Centro, Pariquera – Açu, Estado de São 

Paulo, na condição de CONTRATANTE, torna público que realizará LICITAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para os órgãos participantes do certame, observado as 

condições e especificações constante no presente edital e seus anexos. 

 

O presente edital está regido pela Lei Federal n° 14.133/21, e Decreto nº 006/24 do CONSAÚDE, Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, GESTÃO DO PARQUE, 

http://www.comprasbr.com.br/
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SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS, COM 

ATIVAÇÃO SOB DEMANDA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO 

CONSAÚDE, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.,conforme condições, quantidades e exigências 

previstas neste Edital e anexos. 

 

1.2. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses. 

 

1.3. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso e de acordo com as disposições do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

 

 

1.4. No presente certame, na modalidade Pregão Eletrônico, regido pela Lei nº 14.133/2021, não 

será formada lista de cadastro de reserva, a Administração Pública se limitará à contratação do (s) 

licitante (s) classificado (s) e convocado (s) na ordem de classificação estritamente necessária ao 

atendimento da demanda prevista neste edital., Dessa forma, não será mantido registro de demais 

licitantes habilitados e classificados além do quantitativo necessário, não ensejando qualquer 

direito à contratação futura, expectativa de direito, prioridade ou preferência para eventuais contratações 

posteriores, salvo se novo processo licitatório for realizado. 

 

 

2. DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

2.1. A PROPONENTE deverá observar as datas e horários previstos para a abertura da sessão pública, 

atentando- se também para a data e horário do início da disputa de preços, conforme disposto no 

preâmbulo deste edital. 

 

2.2. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para 

todos os efeitos, o horário de Brasília, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão, na Forma Eletrônica, do Portal Compras BR (www.comprasbr.com.br). 

 

3.2. A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo CONSAÚDE, por 

intermédio do Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

plataforma digital constante da página eletrônica da Portal BR (www.comprasbr.com.br). 

 

3.3. O Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) Coordenar o processo licitatório; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo responsável pela sua 

elaboração; 

http://www.comprasbr.com.br/
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c) Conduzir a sessão pública na internet; 

d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) Dirigir a etapa de lances; 

f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) Analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no prazo 

de 03 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de2021),findo o qual deverá 

encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior; 

h) Indicar o vencedor do certame; 

i) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

j) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;Encaminhar à equipe de apoio os 

documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica; 

k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação, 

homologação e confecções de atas ou contratos administrativos. 

 

3.4. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes 

públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

3.5. O pregoeiro substituto suprirá as faltas, impedimentos e/ou afastamentos, permanentes, 

temporários ou eventuais, do pregoeiro titular, com as mesmas atribuições previstas neste item. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

4.1. Decairá do direito de pedir esclarecimento ou impugnar os termos deste edital aquele que não o 

fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, apontando de forma clara e 

objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, cabendo ao contratante respondê- 

lo em até 03 (três) dias úteis contados do recebimento do pedido (limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura), podendo ser auxiliado pela comissão técnica instituída pelo CONSAÚDE para o objeto 

ora licitado. 

 

4.2. Os pedidos de esclarecimento ou impugnação ao edital deverão ser encaminhados 

EXCLUSIVAMENTE através da plataforma eletrônica www.comprasbr.com.br, NÃO sendo aceitos pedidos 

encaminhados via endereço eletrônico (e-mail). 

 

4.3. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido (na mesma forma de divulgação inicial), exceto quando a alteração não 

comprometer a formulação das propostas. 

4.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações serão divulgadas na plataforma 

eletrônica www.comprasbr.com.br 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

http://www.comprasbr.com.br/
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estabelecidas no País, cadastradas no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital, seus anexos e nos demais 

regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento. 

 

5.2. Como requisito para participação no pregão, a empresa deverá possuir cadastro junto a plataforma 

eletrônica que será realizado o certame, bem como, em campo próprio do sistema, deverá manifestar 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e, que sua proposta está em 

conformidade com os termos do edital e seus anexos. 

 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e conformidade da 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

 

5.4. Não poderão disputar licitação direta ou indiretamente: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

5.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

 

a) Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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b) Agente público do órgão licitante, nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

 

c) Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 

nessa condição; 

 

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

5.7. A não observância das vedações desta cláusula e das demais dispostas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita as penalidades 

cabíveis. 

 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

 

6.1. A participação em consórcio deverá atender a legislação aplicável, assim como as seguintes 

condições: 

 

6.1.1. Para a participação sob a forma de consórcio, deverá ser apresentado o respectivo ato constitutivo 

ou compromisso formal de sua constituição, por instrumento público ou particular, subscrito pelas 

consorciadas. Neste documento devem constar, com clareza e precisão, os compromissos destas empresas 

entre si, em relação ao objeto da licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 

 

6.1.2. O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do consórcio deverá, 

obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob a pena de inabilitação, bem como assinalar as 

respectivas proporções (percentual) de participação das empresas consorciadas e: 

 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representar as consorciadas, ativa e 

passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório. 

 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará, com exclusividade, as demais empresas 

consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos técnicos e 

administrativos, podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária das empresas consorciadas. 

 

c) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos praticados em consórcio 

durante fase de licitação e também durante a execução do respectivo contrato, nesta última 

hipótese em regime de solidariedade com a empresa Concessionária a ser constituída pelos 

membros do consórcio. 

 

6.1.3. São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: 
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a) Ser empresa nacional. 

b) Ter poderes expressos para receber citações, intimações e responder administrativa ou 

judicialmente pelas demais consorciadas. 

 

c) Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento 

licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contratos e praticar todos os 

atos necessários, visando à perfeita execução de seu objeto. 

 

6.1.4. Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a documentação de 

habilitação definida por esse Edital e seus Anexos. 

 

6.1.5. Para efeito de habilitação técnica, com relação à comprovação da qualificação técnico- profissional 

e técnico-operacional, será admitida a somatória dos quantitativos de cada consorciado. 

6.1.6. Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valores de cada 

consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo exigido no capital social mínimo, quando 

for exigido, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento). O referido acréscimo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

6.1.7. O Licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio. 

 

6.1.8. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, nomínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico- financeiro apresentado pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio, no 

processo licitatório que originou o contrato. 

 

6.1.9. Para empresas consorciadas haverá acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor, se exigido, 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 

 

6.1.10. O acréscimo previsto no item 4.3.4 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do 

usuário, obtidas junto ao sistema eletrônico www.comprasbr.com.br, do Portal Compras BR. 

 

7.2. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto a plataforma eletrônica implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere as regras dos 

editais que escolher participar. 

http://www.comprasbr.com.br/
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7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal Compras BR ou ao 

CONSAÚDE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

7.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O CONSAÚDE está isento de quaisquer custos de operacionalização e uso do sistema, ficando a 

cargo do licitante vencedor do certame os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com 

a provedora do sistema, equivalentes aos percentuais estabelecidos pela mesma sobre o valor contratual 

ajustado entre as partes (Licitante / Portal Compras BR), a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação. 

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro do CONSAÚDE - SP, com apoio técnico e operacional da 

plataforma 

Compras BR, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

7.8. Os interessados em se credenciar na plataforma Compras BR poderão obter maiores informações 

na página www.comprasbr.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da 

Plataforma. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

 

8.1. A proposta de preços deverá ser cadastrada exclusivamente, por meio da plataforma eletrônica 

www.comprasbr.com.br até a data e horário estabelecidos neste edital, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema. Após o início da sessão pública não caberá desistência da proposta ofertada, sob pena 

das sanções previstas neste Edital. 

 

8.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

 

a) Preço unitário do item e valor global ofertado expresso em reais, com no máximo 02 (duas) 

casas decimais após a virgula; 

 

b) Quantidade; 

 

c) Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data 

de sua apresentação; 

http://www.comprasbr.com.br/
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8.3.1. Poderão ser juntados, ainda, catálogos, prospectos, manuais, etc., que comprovem que o produto 

ofertado atende as especificações do edital. 

 

8.3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

8.3.3. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 

devidamente expresso no Termo de Referência. 

 

8.4. A empresa proponente deverá observar rigorosamente a descrição e a unidade de fornecimento do 

objeto, tendo que, este estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste edital. 

 

8.5. Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

8.6. Os preços ofertados, tanto na proposta quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido 

neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada e a proponente estará sujeita as sanções 

previstas neste edital. 

 

8.9.1. Em caso de desclassificação da proposta, esta será fundamentada e registrada na plataforma 

eletrônica, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

8.10. A licitante deverá declarar, em campo próprio da plataforma eletrônica, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

Edital. 

 

8.11. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 para fins de usufruir dos benefícios da respectiva legislação. 

 

8.11.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “NÃO” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 
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8.11.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva, para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.11.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação 

constante no preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 

a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8.12. O licitante que cadastrar sua proposta de preços terá expressado sua decisão irrevogável de 

concluir a Transação, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e aceitação das regras de 

cumprimento de suas obrigações. 

 

8.13. Fica vedada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, 

abreviações (relacionadas a empresas), telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na 

desclassificação prévia da empresa licitante. 

 

8.14. A apresentação de proposta implica na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, além do dever de cumpri-las. 

8.15. Havendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre os 

valores expressos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

8.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

Convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico www.comprasbr.com.br do Portal Compras BR na data , horário e local indicado neste Edital. 

 

9.2. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

9.3. Caberá ao licitante interessado em participar, da licitação, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema do Portal Compras BR 

http://www.comprasbr.com.br/
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qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data e hora marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no horário estabelecido pelo Edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 

contrário. 

 

10. DA FASE DE LANCES 

 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

10.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, com até 02 (duas) casas decimais (0,00). 

 

10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

10.4. Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da 

Equipe de Apoio e a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário. 

 

10.5. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. 

10.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração após o 

encerramento da fase de lances. 

10.7. Durante o modo de disputa aberto, se algum licitante de forma equivocada, ofertar um lance com 

valor Inexequível ou inconsistente, poderá solicitar o cancelamento deste, em campo próprio na 

plataforma eletrônica, sendo analisado pelo pregoeiro o seu deferimento. 

 

10.7.1. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante. 

 

10.8. O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual 

diligência. 

 

10.8.1. Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local 

onde será dado prosseguimento à sessão pública. 

 

10.9. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos 

realizados. 
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10.10. Caso a desconexão do pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes no sítio www.comprasbr.com.br. 

 

11. MODO DE DISPUTA 

 

11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO/FECHADO, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

11.2. A etapa inicial de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos corridos. 

 

11.3. Decorrido esse prazo, será aberto um novo período de tempo randômico, que poderá se estender 

por até 10 (dez) minutos (a critério do sistema da plataforma Compras BR), para a apresentação de 

novas ofertas de lances. 

 

11.4. Ao final da rodada de lances no tempo randômico, será iniciado o período de lances fechados, 

com duração de 5 (cinco) minutos. Nesse período, o licitante melhor classificado e os licitantes que 

tiverem ofertado lances até 10% acima do melhor lance poderão apresentar um último lance, único 

e sigiloso (modelo fechado). 

 

11.5. Não havendo no mínimo três ofertas nas condições acima, o sistema convocará os autores 

das melhores ofertas subsequentes — no máximo 03 (três) — para apresentarem um lance final e 

fechado. Ou seja, se houver, serão chamados mais três licitantes. 

 

11.6. Decorrido esse prazo, a sessão pública será automaticamente encerrada, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

11.7. Caso não haja novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente, com a 

ordenação e divulgação dos lances conforme a classificação final registrada no sistema. 

11.8. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.9. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

11.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.comprasbr.com.br/
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11.13. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

12.1. Encerrado o prazo disposto no item 10 deste edital, será observado o disposto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

 

12.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada. Parágrafo 

Único: O disposto no subitem acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

12.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

classificada em primeiro lugar, no prazo de 05 (cinco) minutos, situação em que passará 

a 

condição  de primeira colocada; 

 

12.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova 

proposta inferior à de menor preço, serão convocadas as remanescentes que porventura 

também se enquadrem na hipótese do item 11.1.1., na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

 

12.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no subitem 11.1.1. será realizado sorteio entre elas 

para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

12.1.5. Quando não houver nova proposta de preços nos termos previstos nos itens 11.1.2. 

e 11.1.3., o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em 

primeiro lugar, 

desde que, atendam as demais exigências dispostas neste edital. 

 

12.2. Somente terão direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006 as empresas que a 

declararem no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

 

13. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E DA PROPOSTA 

 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para o serviço, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

13.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
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razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido neste edital. 

 

13.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

13.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, registrado no sistema e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

13.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, após 

o último lance ofertado ou após a negociação realizada, envie a proposta readequada e os documentos de 

habilitação, dentro do mesmo prazo, sendo este o mesmo prazo que consta disposto no item 16.1. A 

proposta deverá conter, no mínimo (MODELO ANEXO II): 

 

a) Nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição 

Estadual, número de telefone, fax e e-mail; 

b) Preços propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

c) Especificação do produto - de cada item arrematado, de acordo com o Anexo I do Termo de Referência; 

d) Preço unitário e preço total de cada item ofertado expresso em reais, com no máximo 02 (duas) 

casas decimais após a virgula; 

e) Dados bancários, dados do representante legal, conforme modelo (MODELO ANEXO III) 

 

 

13.5.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.É 

facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

13.6. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

 

14. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

14.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, conforme previsto no art. 14 da lei 14.133/2021, 

atende às condições de participação no certame quanto à existência de sanção que impeça a sua 

participação ou o futuro registro, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

14.1.1. Sistema Apenados mantido  pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao- 

apenados). 

 

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/; 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes.cgu.gov.br/


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 - PROCESSO Nº 3.687 /2025 

CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul, Rua dos Expedicionários, 140 CEP:11930-000| Pariquera- 
Açu, SP | Fone: (13) 3856-9600 | CNPJ: 57.740.490/0001-80 

 

 

14.1.3. Consulta Licitantes Inidôneos – mantido pelo Tribunal de Contas da União e o 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

14.1.4. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, quando houver 

o respectivo registro cadastral, conforme consta no item 15.3. 

 

14.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

14.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, na forma dos artigos 14 e 160 da Lei 14.133/2021. 

14.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

14.5. Será considerado inabilitado, o licitante acerca do qual for constada a sanção de impedimento de 

licitar e/ou contratar aplicada pelo CONSAÚDE, no prazo de sua duração, mas também quando a mesma 

for aplicada pelos seus municípios consorciados, bem como a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar e/ou contratar aplicada por qualquer ente público, enquanto perdurar sua vigência. 

 

14.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

disposto neste edital. 

14.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para o registro de preços neste Edital e em seus anexos. 

 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

15.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços razoáveis 

praticados no mercado, coerente com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante a pesquisa de 

preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

 

15.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

15.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

15.2.2. Apresentar desconformidade com qualquer exigência deste Edital e seus anexos. 

 

15.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para o registro de preços; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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15.3. Se houver indícios de que a proposta de preço apresentada seja inexequível, o pregoeiro 

determinará ao licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação, podendo-se 

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 

15.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

 

15.3.2. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 

com a iniciativa privada. 

15.3.3. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 

15.4. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu valor 

global. 

 

15.4.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

 

15.5. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o pregoeiro examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 

15.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

15.7. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das mesmas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo–lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

15.8. Será exigido do licitante classificado em primeiro lugar, a realização da Prova de Conceito, conforme 

descrito no Anexo IX, sob pena de desclassificação. 

 

16. DA FASE DA HABILITAÇÃO 

 

16.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta 

readequada conforme disposto no item 13.5. 

 

16.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico- 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores). 

 
16.2.1. Os documentos exigidos para habilitação, que não estejam contemplados 
no Sicaf, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
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previsto no item 15.1., contado da solicitação do pregoeiro. 

 

16.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado   após a data de recebimento 

das propostas. 

 

16.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

16.5. A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

16.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 

válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 

das propostas. 

16.7. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, 

todos documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza ou por 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 

 

16.8. Não será admitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

16.9. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 

documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o 

agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, realizar diligências 

necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão 

posterior de documentos. 

16.10. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados via plataforma eletrônica, em 

formato digital, da via original ou cópia, bem como por qualquer outro meio expressamente admitido 

pela Administração. 

16.11. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiver dispensada da apresentação 

de determinado documento de habilitação, deverá apresentar declaração identificando a situação e 

citando os dispositivos legais pertinentes. 

16.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 
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17. Habilitação jurídica (Artigo 66 da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

 

17.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

 

17.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando- se de sociedade empresária; 

17.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária; 

 

17.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

17.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

17.6. Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

 

17.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz. 

 

17.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

18. Qualificação técnica (Art. 67 da Lei 14.133/2021) 

 

18.1. Conforme item 4.3 do termo de referência. (anexo IX deste edital). 

 

19. Habilitação fiscal, social e trabalhista (Artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

19.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica – CNPJ 

 

19.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União (DAU), mediante 

apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) Conjunta de Débitos 

relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida em conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (FB); 

 

19.3. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, 

expedida pelo órgão competente. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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19.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 

expedida pelo órgão competente 

19.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedida pelo órgão competente. 

19.6. Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pelo órgão 

competente. 

19.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

19.8. Conforme rege a Lei Complementar nº 155/2016, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo quando houver irregularidade. 

19.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em participar deste certame 

usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão apresentar (além 

da documentação disposta no item 19.1), os seguintes documentos: 

 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil de 

Pessoa Jurídica, emitida em até 06 (seis) meses da data da proposta. 

 

b) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (MODELO VI) 

c) Declaração de que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. (MODELO V) 

 

19.9.1. Nos termos do art. 43 § 1.º da Lei Complementar nº 155/2017, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da declaração do proponente como vencedor, prorrogável por igual período, a critério 

do pregoeiro, para a regularização mediante pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

19.9.2. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do 

direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste 

edital e na legislação vigente aplicável à matéria). 

 

20. Qualificação econômica- financeira (Artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

20.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias da apresentação da documentação 
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de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

 

20.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 

58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da apresentação das propostas. 

 

20.3. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 

Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), acompanhados 

pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei; 

 

20.4. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 

patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa 

situação financeira: 

Índice de Liquidez Geral (LG) 

LG = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo ≥ 1,0 Passivo Circulante + Exigível em 

Longo Prazo 

Índice de Liquidez Corrente (LC) LC = Ativo Circulante ≥ 1,0 Passivo Circulante 

 

 Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral – LG e Liquidez Corrente – LC) 
deverão ser maiores ou iguais a 1,0; 

 Os índices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula com arredondamento. 

20.4.1. É vedada a substituição por balanços provisórios e os índices deverão estar assinados 

pelo profissional Contabilista (com identificação do nome e CRC - Conselho Regional de Contabilidade). 

 

21. Outras comprovações 

 

21.1. O licitante deverá declara/anexar, em campo próprio da plataforma eletrônica, que: 

 

a) Que concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como atende aos requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

 

d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 - PROCESSO Nº 3.687 /2025 

CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul, Rua dos Expedicionários, 140 CEP:11930-000| Pariquera- 
Açu, SP | Fone: (13) 3856-9600 | CNPJ: 57.740.490/0001-80 

 

 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7º, 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

f) Declaração da proponente de que, não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

até o terceiro grau, conforme § 3º do art. 122 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme MODELO 

IV. 

 

g) Declaração que até o presente momento data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência posterior 

 

h) Declaração da proponente contendo os dados bancários, dados do representante legal, endereço 

eletrônico o qual será destinado ao gerenciamento da Ata de Registro de Preços, e-mail o qual será 

destinado as autorizações de fornecimento/ordens de compra/empenhos, conforme MODELO II. 

 

21.1.1. No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador 

for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial 

está sendo cumprido; 

21.1.2. No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 

termos declara conhecer na íntegra; 

21.1.3. Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

 

22. DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

 

22.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

22.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

22.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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22.4. As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio no 

Sistema do Portal Compras BR. 

22.5. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões após o prazo definido pelo pregoeiro ou ainda aqueles 

encaminhados via endereço eletrônico (e-mail), ou qualquer outro meio que não seja pela plataforma. 

22.6. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

22.7. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões após o prazo definido pelo pregoeiro ou ainda aqueles 

encaminhados via endereço eletrônico (e-mail), ou qualquer outro meio que não seja pela plataforma. 

22.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 

da autoridade competente. 

 

Parágrafo Único: A falta de manifestação na sessão pública importará decadência do direito de recurso. 

 

22.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

22.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes 

não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

23. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

23.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade competente adjudicará o objeto e homologará a 

licitação, salvo se: 

I. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

 

24. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

24.1. Homologado o processo licitatório e respeitada a ordem de classificação será emitida o Contrato, 

formalizado entre o contratante e a licitante vencedora (modelo anexo VIII). 

 

24.2. O contratante convocará a licitante vencedora, via plataforma digital 1 Doc, para no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, assinar o CONTRATO, contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

 

I. O CONTRATO poderá ser assinado eletronicamente no padrão da infraestrutura de chaves 

públicas brasileira - ICP-Brasil; 
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II. O prazo do CONTRATO será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura e Ordem 

de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa, 

demonstração de vantajosidade e concordância da contratada, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

 

III. A recusa injustificada de Licitante classificado em assinar O CONTRATO, dentro do prazo 

estabelecido ensejará a aplicação das penalidades constantes neste edital. 

 

24.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que 

eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos 

documentos até então incompletos e/ou vencidos. 

 

24.4. Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato, se o 

adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua celebração. 

25. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

25.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA,conforme o 

caso, em conformidade com os Artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

25.2. O licitante ou a CONTRATADA será responsabilizado (a) administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

III. Dar causa à inexecução total do contrato. 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado. 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato. 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

XII. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 2013. 

 

25.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

25.3. Serão aplicadas, conforme o caso, ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes 
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sanções: 

 

I Advertência. 

II Multa. 

III Impedimento de licitar e contratar. 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

25.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. As peculiaridades do caso concreto. 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

25.5. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

25.6. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 24.2. 

25.7. Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 24.2., a não observância das 

cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas: 

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer 

cláusula contratual. 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na 

entrega ou na execução do objeto. 

 

25.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 24.2., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de três anos. 

 

25.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 24.2, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 24.8, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos. 

 

25.10. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia 
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defesa, nos termos da legislação vigente. 

 

25.11. Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção 

será retido, sendo que após, o montante da multa poderá ser compensado dos valores de pagamento 

devido ao fornecedor. 

 

26. DA VISITA TÉCNICA 

 

26.1. A visita técnica será facultativa, para fins de verificação das áreas de execução dos serviços, com 

agendamento previo, até 02 (dois) dias antes da abertura do procedimento de contratação, em horário de 

expediente com agendamento prévio pelo telefone (13) 3856-9700 (com a Coordenação de Informatica 

do HRLB/Consaúde) das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas. 

 

26.2. O motivo da visita é para os licitantes interessados conhecerem as características, dificuldades e 

condições dos locais onde serão executados constantes no Termo Referencial deste Edital, de modo a 

obter, para sua utilização e por sua exclusiva responsabilidade, todas as informações para elaboração de 

sua proposta. 

 

26.3. O ATESTADO DE VISITA TÉCNICA poderá ser substituído por DECLARAÇÃO (em papel timbrado da 

empresa licitante e devidamente assinado pelo responsável) onde conste que a mesma tem TOTAL 

CONHECIMENTO DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO do objeto proposto. 

26.4. A não apresentação da declaração, não inabilitará o licitante, porém, será entendido que o mesmo 

tem plenos conhecimentos do local de execução dos serviços, não cabendo assim, reclamações 

posteriores. 

 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. O órgão contratante poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá- la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

27.2. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

 

27.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

27.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao presente Edital. 

27.5. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Portal Compras BR 

(www.comprasbr.com.br e no sítio eletrônico oficial do CONSAÚDE (www.consaude.org.br). 

27.6. Detalhes não citados referentes ao fornecimento do objeto, mas que a boa técnica leve a presumir 

a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.consaude.org.br/
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27.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília 

- DF. 

 

27.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá deste Edital. 

 

27.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes elegem 

o Foro da Comarca de Pariquera - Açu - SP, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

27.12. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/06 e Decretos nº 006/2024 do 

CONSAÚDE. 

 

27.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Compras BR, no 

sítio oficial www.consaude.org.br e na plataforma eletrônico do pregão www.comprasbr.com.br. 

 

26.14. Fazem parte do presente Edital: 

 

Anexo I – Proposta Readequada; 

Anexo II - Declaração de dados bancários e dados dos responsáveis 

Anexo III – Declaração de ausência de condenação; 

Anexo IV - Declaração de ausência de vínculo; 

Anexo V – Declaração de Enquadramento Receita Bruta; 

Anexo VI - Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

Anexo VII – Minuta do Contrato; 

Anexo VIII – Declaração de Visita Técnica; 

Anexo IX – Termo de Referência; 

 

 

 

 

Pariquera-Açu/SP,  de  de 2025 

 

 

WILBER ROSSINI 

DIRETOR SUPERINTENDENTE DO CONSAÚDE 

http://www.consaude.org.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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ANEXO I 

 

MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2025 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

Nº INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

FONE: 

E-MAIL: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

 

ITEM UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

 

 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 

 

Validade da Proposta: 90 dias. 

 

 

 ,  de  de     

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura Representante legal da empresa/Procurador 
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ANEXO II 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2025 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS E DADOS DOS RESPONSÁVEIS 

 

A empresa , CNPJ sob nº  , com sede 

na  , DECLARA sob as penas da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, os dados bancários e dados dos responsáveis, conforme segue: 

 

1. Dados Bancários: 

 

Nome do Banco: 

Cidade: 

Nº da Agência: 

Nº da Conta Corrente: 

Chave Pix: 

2. Dados do Representante Legal – Responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome Completo: 

Cargo ou Função: 

Telefone para contato: 

E-mail para contato: 

 

3. Dados do Responsável pelo recebimento das autorizações de fornecimento/ordem de 

compra/empenhos: 

 

Nome Completo: 

Cargo ou Função: 

Telefone para contato: 

E-mail para contato: 

 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 ,  de  de 2025 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

 

 

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)   CNPJ nº  , sediada 

em  (ENDEREÇO COMERCIAL) , declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

 

 

 ,  de  de 2025 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante da empresa 
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ANEXO IV 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2025 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 

 

A empresa , CNPJ sob nº  , com sede 

na  , DECLARA sob as penas da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

 

 

 ,  de  de 2025. 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2025 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – RECEITA BRUTA 

 

 

 

A empresa , CNPJ sob nº  , com sede 

na  , DECLARA sob as penas da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

microempresa no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, bem como que não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

Empresa de Pequeno Porte no respectivo ano-calendário desta licitação, nos termos da legislação supracitado. 

 

 

 ,  de  de 2025. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da proponente 

Nome e CPF 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa  (denominação da pessoa jurídica). CNPJ nº  é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 – PROCESSO ADM. N°XXXXX/2025, realizado pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul. 

 

 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 - PROCESSO Nº 3.687 /2025 

CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul, Rua dos Expedicionários, 140 CEP:11930-000| Pariquera- 
Açu, SP | Fone: (13) 3856-9600 | CNPJ: 57.740.490/0001-80 

 

 

 

 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI, POR O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL – 

CONSAÚDE e a empresa xxxxxxxxxxxxx. 

 

 

 

Aos XX (XXXX) dias do mês de XX do ano de dois mil e vinte e cinco, na cidade de Pariquera-Açu, o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL – CONSAÚDE, 

CNPJ n° 

57.740.490/0001-80, com sede na Rua dos Expedicionários, n° 140 – Centro – Pariquera-Açu, Estado 

de São Paulo – CEP: 11.930-000, doravante denominado simplesmente como CONSAÚDE, neste ato 

devidamente representado pelo Diretor Superintendente Senhor WILBER ROSSINI, nomeado pela 

Portaria nº 002/2024, de 02 de janeiro de 2024, portador do CPF 269.977.558-44 e da Matrícula 

Funcional nº 10004596, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

xxxxxxxxxxx, com sede, (endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda sob o nº xxxxxxxxxx, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

Representante Legal, Senhor(a) XXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador 

da Cédula de identidade RG n°. XXXXX e CPF n°. XXXXXX, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista tendo em vista o que consta no Processo Administrativo (1DOC) nº 

3.687/2025, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto CONSAÚDE 06/2024 e demais legislação aplicável, bem como do 

edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir 

estabelecidas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 92, I e II)  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, GESTÃO DO PARQUE, 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS, COM 

ATIVAÇÃO SOB DEMANDA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO 

CONSAÚDE, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES., nas condições estabelecidas no presente 

instrumento, bem como aqueles que integram o procedimento Administrativo (1DOC) 3.687/2025 e 

Processo Licitatório (1DOC) nº 34/2025. 

1.2. Quadro representativo e quantificador de valores referente aos módulos que devem compor 

a prestação de serviços: 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 

Procedimento Administrativo nº 3.687/2025 

Pregão Eletrônico n° 34/2025 
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1.2.1.  
 

 Valor por extenso Global para 12 (doze) meses: __________________________________________________ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso e de acordo com as disposições 

do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RESOLUÇÃO CONTRATUAL  

 

3.1. A CONTRATADA aceita e acorda expressa e irrevogavelmente que a contratação do objeto 

decorrente da nova licitação ensejará a resolução deste Contrato sem qualquer indenização ou restituição 

de valores. 

3.2. Considera-se rescindido o contrato na data imediatamente anterior à de início da vigência do novo 

contrato, da qual a atual CONTRATADA será comunicada pelo CONTRATANTE. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e  

XVIII) 

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência 

e demais doc. que integram o procedimento Administrativo (1DOC) 3.687/2025 e Processo Licitatório 

(1DOC) nº 34/2025 a este Contrato. 

 
 
 

 
ITE
M 

 
 
 

 
DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 
CÓPIAS POR 
EQUIPAMENTO/ 
MES (IMPRESSÕES 
PRETO E BRANCO) 

 
 
 

(A) 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 
CÓPIAS POR 
EQUIPAMENT 
O/MES 
(IMPRESSÕES 
COLORIDAS) 

 
 

(B) 

QUANTIDADE 
TOTAL 
ESTIMADA DE 
CÓPIAS/MES 
COM TODOS 
EQUIPAMENT 
OS ATIVADOS 

QUANTIDADE 
INICIAL DE 
IMPRESSORAS 
PRETENDIDA 
PARA 
ATIVAÇÃO 
SOB 
DEMANDA e 
FASEADA 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 
IMPRESSORAS 
PARA 
ATIVAÇÃO 
SOB 
DEMANDA 

 
 

(C) 

PREÇO FIXO 
(R$) POR 
EQPTO 

 
 
 
 
 
 

(D) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) POR 
CÓPIA EM 
PRETO E 
BRANCO 

 
 
 

(E) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) POR 
CÓPIA 
COLORIDA 

 
 
 
 

(F) 

VALOR TOTAL MENSAL 
POR EQUIPAMENTO(R$) 

 
 
 
 
 
 
 

(G)= [(A)x(E)+(B)x(F)]+(D) 

VALOR TOTAL MENSAL 
(R$) 

 
 
 
 
 
 
 

(H)=([(A×E)+(B×F)]+D)×C 

VALOR TOTAL 
PARA 12 
MESES (R$) 

 
 
 
 
 
 

(H)=[(C)x(G)] 

01 Locação de 
impressora 
Duplicadora 
para Alta 
Produção 

 
20.000 

 
0 

 
20.000 

 
01 

 
01 

  Não se 
aplica 

   

02 Locação de 
impressora 
com 
impressão 
colorida 

 
1.000 

 
1.000 

 
20.000 

 
5 

 
10 

   
 

   

03 Locação de 
impressora 
comum 
monocromáti 
ca (preto e 
branco) 

 
2.000 

 
0 

 
230.000 

 
110 

 
115 

  
Não se 
aplica 

   

04 Locação de 
impressora 
multifunciona 
l 
monocromáti 
ca (preto e 
branco) 

 

 
2.000 

 

 
0 

 

 
48.000 

 

 
19 

 

 
24 

   
Não se 
aplica 

   

05 Software de 
gerenciament 
o e 
bilhetagem 

 
1 

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5. CLÁUSULA QUINTA – INÍCIO   

 

5.1. O início da execução do contrato deverá ocorrer imediatamente após a data da assinatura do 

contrato, conforme a AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS emitida pelo gestor do contrato e nos 

termos do Termo de Referência (Anexo VIII deste edital). 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

6.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual mediante prévia autorizaçao do Consaúde. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO (art. 92, V)  

 
7.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx, perfazendo o valor total de R$ xxxx, nos termos do 

item 1.2 deste instrumento e da proposta do contratado. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

 

8.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da entrega 

definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante. 

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.2.1.O prazo de validade; 

8.2. 2.A data da emissão; 

8.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante; 

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

8.2.5. O valor a pagar; e 

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 

8.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 

crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos 

documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao 

Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
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sua efetiva realização, de acordo com a variação IPC - FIPE. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. CLÁUSULA NONA - REAJUSTE (art. 92, V)  

 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 18/06/2025. 

9.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação pelo 

contratante, do IPC-FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o índide estabelecido para reajustamento venha ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.7. A repactuação será realizada por apostilamento. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Indicar, por escrito, o preposto responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 

execução deste contrato; 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
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SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

11.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

11.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
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normas de segurança do Contratante; 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD   

 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, 

conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e Fiscal do contrato, que 

subscrevem este instrumento, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, nomeados 

pela Administração, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 

fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para 

sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 

de acordo com o 

§ 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.5. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do 

contrato. 

13.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado 

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 

incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido 

pela lei civil. 

13.8. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso 

o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus 

anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

13.9. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas 

as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do 

Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

13.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

 

14.1. Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 

da vigência contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total inicial do contrato, que 

perfaz a quantia de R$ xxxxx. 

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado e dos 

materiais/equipamentos utilizados, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

14.3. Os materiais/equipamentos utilizados pelo contratado para a prestação do serviço que 

apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por outros 

novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos dos utilizados originalmente. 

14.4. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período da garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
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15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave ( art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) do valor da parcela inadimplida, por dia de atraso injustificado, 

até o limite de 15 (quinze dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 14.1, de 10% a 

20% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 14.1, de 5% 

a 20% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 3% a 15% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 3% a 10% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 14.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 - PROCESSO Nº 3.687 /2025 

CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul, Rua dos Expedicionários, 140 CEP:11930-000| Pariquera- 
Açu, SP | Fone: (13) 3856-9600 | CNPJ: 57.740.490/0001-80 

 

 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.2. O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 

judicial, sem qualquer ônus ao Consaúde, na conclusão do processo de pregão para nova contratação 

dos correspondentes serviços 

16.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

16.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

16.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

16.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

16.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.7.3. Indenizações e multas. 

16.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Ficha: 26 

Função Programática: 03.02.00-

3.3.90-2004 

 Categoria/Elemento: 3.3.90.39 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES   

 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO   

 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Compras BR, na forma prevista 

no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

21. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)  

 

21.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Pariquera-Açu, Estado de São Paulo para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Pariquera-Açu,  de de 2025. 

CONSAÚDE: 

 

...................................................… 

WILBER ROSSINI 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 

CONSAÚDE 

 

 

...................................................… 

CONSAÚDE 

GESTORCONTRATO 

CARGO 

 

...................................................… 

CONSAÚDE FISCAL 

CONTRATO CARGO 

 

DETENTORA: 

 

 

..............................................................… 

 

REPRESENTANTE LEGAL    

NOME DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

Testemunha 1:   

 

 

Testemunha 2:   
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ANEXO I – CONTRATO - VALORES QUANTIDADES 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL 

SUL– CONSAÚDE 

CONTRATADA:   

CONTRATO: xxx/2025 

PROCESSO: 3.687/2025 

VIGÊNCIA: xx/xx/2025 a xx/xx/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO, ENTREGA, INSTALAÇÃO, GESTÃO DO 

PARQUE, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DOS EQUIPAMENTOS, COM ATIVAÇÃO SOB DEMANDA, VISANDO 

ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO CONSAÚDE, PELO 

PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

ADVOGADO/OAB/E-MAIL: GABRIEL OLIVEIRA MAGALHÃES OAB/SP 405.341 

procuradoriageral@consaude.org.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, 

 

d) em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

e) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa; 
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f) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Pariquera-Açu, xx de xx 2025. 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: WILBER ROSSINI 

Cargo: DIRETOR SUPERINTENDENTE 

CPF: 269.977.558-44 

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela contratante: 

 

Nome: WILBER ROSSINI 

Cargo: DIRETOR SUPERINTENDENTE 

CPF: 269.977.558-44 

Assinatura:   

 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: RESPONSÁVEL LEGAL 

CPF: 

Assinatura:   

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: WILBER ROSSINI 

Cargo: DIRETOR SUPERINTENDENTE 

CPF: 269.977.558-44 

Assinatura:   
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL– CONSAÚDE 

CNPJ: 57.740.490/0001-80 

 

CONTRATADA:   

CNPJ nº 

 

CONTRATO N° /2025 

VIGÊNCIA: / /2025 À  / / 2026 VALOR: R$ ( ). 

 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO, ENTREGA, 

INSTALAÇÃO, GESTÃO DO PARQUE, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS, COM ATIVAÇÃO SOB 

DEMANDA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO 

CONSAÚDE, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome JUCILAINE DE ALMEIDA SILVA PASSOS 

Cargo Diretora Administrativa 

Endereço Comercial do 

Órgão/Setor 

Rua Pedro Bonne, 508 Centro Pariquera- 

Açú/SP 

Telefone  

(13) 3856-9600 Ramal 9619 

E-mail diradm@consaude.org.br 

 

Pariquera-Açu,    de   de 2025. 

 

JUCILAINE DE ALMEIDA SILVA PASSOS 

Diretora Administrativa 

mailto:diradm@consaude.org.br
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AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 

O CONSAÚDE - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o número 57.740.490/0001-80, com endereço estabelecido na 

Rua dos Expedicionários, número 140, Centro, Pariquera-Açú, Estado de São Paulo, 

neste ato representado pelo seu Superintendente Sr. WILBER ROSSINI, em 

conformidade com as deliberações registradas e respeitados os trâmites legais e 

técnicos delineados no Pregão Eletrônico nº 21/2025 – Processo Administrativo n° 

3.687/2025 AUTORIZA o início dos serviços, a partir de XX de XXXXXX de 2025, 

conforme: 

 

Contrato n° XX/2025 

Processo 

Administrativo n° 

3.687/2025 

Pregão Eletrônico nº 34/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS, INCLUINDO O FORNECIMENTO, 
ENTREGA, INSTALAÇÃO, GESTÃO DO PARQUE, 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS, COM ATIVAÇÃO 
SOB DEMANDA, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES OPERACIONAIS DO CONSAÚDE, 
PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Contratada:  

CNPJ:  

Valor total mensal: R$  ( ) 

Valor total: R$  ( ) 

A Contratada deve observar rigorosamente os termos do contrato e cumprir todas as 

cláusulas e condições nele estabelecidas. 

 

Esta Ordem de Serviço é parte integrante do contrato 0XX/2025, firmado entre as 

partes e tem validade enquanto perdurar o referido contrato. 

 

Pariquera-Açú, xx de xx de 2025. 

 

...................................................… 

WILBER ROSSINI 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 

CONSAÚDE 

 

...................................................… 

GESTOR CONTRATO 

CONSAÚDE 

 

...................................................... 

REPRESENTANTE LEGAL 

EMPRESA 
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ANEXO VIII 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2025 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

A   empresa ,   CNPJ   sob   nº 

 ,  com  sede 

na    , através de seu 

representante  Sr(a) 

  , RG , 

DECLARA sob as penas da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que realizou a visita técnica 

no dia  , horário   , ao HOSPITAL REGIONAL 

DR. LEOPOLDO BEVILACQUA, localizado à Rua dos Expedicionários, 140 CEP:11930- 

000, Pariquera-Açu, SP, tem pleno conhecimento das instalações, áreas internas, 

externas e anexo, equipamentos e demais condições que possam, de qualquer forma, 

influir sobre a elaboração da proposta. 

 

 

 ,  de  de 2025. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da proponente 

Nome e CPF 
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ANEXO IX 

 
  TERMO DE REFERÊNCIA  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

INTRODUÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os requisitos e as condições para a contratação de serviços 

de locação de impressoras, incluindo o fornecimento, entrega, instalação, gestão do parque, suporte técnico, 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, com ativação sob demanda, visando atender às necessidades 

operacionais do CONSAÚDE. 

A contratação tem por objetivo garantir a continuidade dos serviços administrativos e assistenciais por meio de uma 

solução de impressão eficiente, escalável, com controle de custos, rastreabilidade de uso e suporte técnico 

especializado, sem a necessidade de aquisição de equipamentos. 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por equipe designada pelo CONSAÚDE, observando-se as 

disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 

 
Setor Requisitante: Informática 

Responsável pela Solicitação: Gabriel Couto Cabral Carneiro 

Data: 19/05/2025 
Email: coord.ti@consaude.org.br 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de serviços de locação de impressoras novas, 
conforme especificações técnicas detalhadas na tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas 
neste documento, em lote único. As impressoras deverão ser fornecidas sob o regime de ativação e cobrança sob 
demanda, de acordo com as necessidades operacionais do CONSAÚDE, incluindo os serviços de entrega, instalação, 
gestão, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, bem como substituição de equipamentos defeituosos, 
sem ônus adicional para a contratante. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam 
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 
 

 

TABELA - LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 
CÓPIAS POR 

EQUIPAMENTO 
/MES 

(IMPRESSÕES 
PRETO E 
BRANCO) 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 
CÓPIAS POR 

EQUIPAMENTO/ 
MES 

(IMPRESSÕES 
COLORIDAS) 

QUANTIDADE 
TOTAL 

ESTIMADA DE 
CÓPIAS/MES 
COM TODOS 

EQUIPAMENTOS 
ATIVADOS 

QUANTIDADE 
INICIAL DE 

IMPRESSORAS 
PRETENDIDA 

PARA ATIVAÇÃO 
SOB DEMANDA 

e FASEADA 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

IMPRESSORAS 
PARA 

ATIVAÇÃO 
SOB 

DEMANDA 

CARACTERÍSTICA TÉCNICA 

01 Locação de 
impressora 
Duplicadora para 
Alta Produção 

Unidade 20.000 0 20.000 01 01 Impressão em alta velocidade de 130 ppm; 
Interface do usuário: Painel LCD com botões para operação; 
Conexão ao computador: Interface PC USB; 
Resolução de imagem de impressão: 300ppp x 600ppp; 
Capacidade de entrada de papel: Aprox. 800 páginas; 
Capacidade de saída de papel: Aprox. 1.000 páginas; 
Gramatura do papel de impressão: 50 a 150 g/m2; 

Tamanho do papel de impressão: mínimo: 100 mm x 148 mm 
/ máximo: 297 mm x 420 mm; 
Modo de processamento da imagem: Linha, Foto, Duo, Lápis. 

02 Locação de 
impressora com 
impressão colorida 

Unidade 1.000 1.000 20.000 5 10 Tecnologia de impressão Laser ou LED; 
Velocidade de impressão mínima de 35 ppm no formato A4 
ou Carta 

mailto:coord.ti@consaude.org.br


HOSPITAL REGIONAL DR. LEOPOLDO BEVILACQUA - HRLB 

 

 

 
 

 

        Resolução mínima de 600 x 600 dpi; 
Memória RAM de no mínimo 512 MB; 
Processador de no mínimo 1 GHz; 
Tempo de saída da primeira página de, no máximo, 10 
segundos; 
Ciclo mensal de cópia/impressão de no mínimo 50.000 
(cinquenta mil) páginas; 
Linguagem Compatível com Post Script nível 3 e emulação 
PCL 6 ou superior; 
Interface Ethernet 10/100/1000 Base T interna, do próprio 
fabricante; 
Deve possuir entrada USB 2.0 ou superior; 
Bandeja(s) de entrada de papel com capacidade mínima para 
250 folhas; 
Bandeja de saída com capacidade mínima para 150 folhas; 
Possuir recurso para impressão confidencial; 
Deve suportar os seguintes tipos de mídia: papel comum, 
reciclado, etiqueta e envelopes; 
Deve suportar os seguintes tamanhos de mídia: A4, carta e 
ofício; 
Deve suportar impressão em papel de gramatura de 60 a 200 
g/m2; 

Duplex (frente e verso) automático; 
Compatibilidade com Sistemas Operacionais Window e 
Linux; 
Deverá suportar protocolos de comunicação TCP/IP e SNMP; 
Possuir modo de economia de energia (stand-by ou 
hibernar); 
Compatível com certificado Energy Star. 

03 
Locação de 
impressora 
comum 
monocromática 
(preto e branco) 

Unidade 2.000 0 230.000 110 115 Tecnologia de impressão Laser ou LED em preto de branco; 
Tamanho do Papel: A4; 
Velocidade de impressão mínima de 50 ppm no formato A4 
ou carta; 
Resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; 
Memória mínimo 512 MB; 
Processador de no mínimo 1 GHZ; 
Ciclo de impressão mínimo de 120.000 páginas mês; 
Linguagem Compatível com Post Script nível 3 e emulação 
PCL 6 ou superior; 
Interface Ethernet 10/100/1000 Base T interna; 
Bandeja(s) de entrada de papel com capacidade mínima para 
500 folhas; 
Bandeja de saída com capacidade mínima para 250 folhas; 
Duplex (frente e verso) automático; 

Painel de 4 polegadas com display touch-screen, em 
português. 

04 
Locação de 
impressora 
multifuncional 
monocromática 
(preto e branco) 

Unidade 2.000 0 48.000 19 24 Tecnologia de impressão Laser ou LED; 
Velocidade de impressão mínima de 50 ppm no formato A4 
ou carta; 
Memória RAM de no mínimo 1,5 GB; 
Disco rígido interno de no mínimo 320GB; 
Processador de no mínimo 1,2GHz; 
Tempo máximo de impressão da primeira página 10 
segundos; 
Ciclo mensal de cópia/impressão de no mínimo 150.000 
(cento e cinquenta mil) páginas; 
Funções de impressão, cópia e digitalização; 
Linguagens de impressão: PCL 6 e Post Script nível 3; 
Interface Ethernet 10/100/1000 Base T interna, do próprio 
fabricante; 
Deve possuir entradas USB (2.0 ou superior) ou outro tipo, 
para conexão de leitoras magnéticas ou óticas; 
Deve possuir entrada USB 2.0 ou superior frontal ou lateral; 
Bandeja(s) de entrada de papel com capacidade mínima para 
500 folhas; 
Alimentador automático de originais de no mínimo 100 
folhas; 
Bandeja de saída com capacidade mínima para 250 folhas; 
Recurso de impressão mediante senha (impressão segura); 
Deve suportar os seguintes tipos de mídia: papel comum, 
reciclado, etiqueta e envelopes; 
Deve suportar os seguintes tamanhos de mídia: No vidro de 
originais e no ADF: A4, carta e ofício / Nas gavetas de papel 
(gaveta principal ou gaveta manual): A4, carta e ofício 
Deve suportar impressão em papel de gramatura de 60 a 200 
g/m2; 
Digitalização duplex em única passagem sem intervenção do 
usuário; 

Painel sensível ao toque colorido com tamanho mínimo de 
07 polegadas; 
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        Equipamento deve possuir Plataforma de desenvolvimento 
aberta que permita embarcar soluções tais como recursos de 
bilhetagem, pull printing, follow-you e retenção de trabalhos 
baseados em filas de impressão 
Possibilidade de Bloqueio/Desbloqueio do painel com 
recursos AD (Active Directory); 
Drivers de impressão em português para MS-Windows 10/11 
ou driver desenvolvido pelo fabricante do equipamento 
capaz de suportar os sistemas operacionais mencionados; 
Deverá suportar protocolos de comunicação TCP/IP e SNMP; 
Possuir modo de economia de energia (stand-by ou 
hibernar); 

Compatível com certificado Energy Star; 
Características da função de impressão: 
Velocidade nominal de impressão mínima de 50 ppm no 

formato A4 ou carta; 
Resolução mínima de 1200 x 1200 dpi; 
Frente e verso (duplex) automático; 
Características da função de cópia: 
Deve possuir múltiplas cópias do mesmo documento com 

seleção variando entre 1 e 999 cópias; 
Resolução mínima de 600 x 600 dpi; 
Função para ampliação / redução do original variando entre 

25% e 400%; 
Características da função de digitalização: 
Digitalização duplex de forma automática e sem a 

necessidade de intervenção do usuário; 
Suportar originais nos seguintes tamanhos: A4, carta e 

ofício; 
Digitalização em preto/branco e colorida; 
Resolução mínima de 600 x 600 dpi; 
Velocidade mínima de digitalização de 40 imagens por 

minuto; 
Formatos de saída: TIFF, JPG, PDF e PDF Compactado e PDF 

Pesquisável (OCR) direto do Equipamento, sem uso de 
Software adicional instalado em computador/servidor; 
Digitalizar para: E-mail e Pasta, sem utilização de 
microcomputador; 
O equipamento deverá possuir Solução no Processo de 
Digitalização que Corrige o Alinhamento da Imagem de Forma 
Automatica sem intervenção do Usuario 
O Equipamento deve possuir recurso de Orientação 
Automática no Processo de Digitalização, 
independentemente da posição dos originais inseridos no 
alimentador "ADF"; 

O Equipamento deve possuir função de Recorte "Crop" para 
ajuste de imagem com remoção de bordas. 

 
 
 

 
05 

 
 

 
Software de 

gerenciamento e 
bilhetagem 

 
 
 

 
Serviço 

 
 

 
1 

O software de gerenciamento e de bilhetagem deve permitir 
o controle da quantidade de páginas impressas por 
equipamento, por usuário e/ou centro de custo, além da 
contabilização remota lógica e física das impressões 
realizadas, e preservação dos dados para rastreamento de 
impressões por usuário ou setor durante todo o 
prazo contratual. O software deve funcionar plenamente 
em impressoras conectadas em rede e/ou USB. 

 
 
 

 
1.2. Especificação do Objeto: 
1.2.1. A contratação compreenderá a locação de até 150 (cento e cinquenta) impressoras, em lote único, entre 
modelos multifuncionais e convencionais, monocromáticos e coloridos, com fornecimento de equipamentos novos, 
instalação faseada sob demanda, fornecimento de insumos (toners) novos e original do fabricante do equipamento 
ofertado, sem remanufatura, serviços de manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico remoto e presencial, 
fornecimento automatizado de insumos, e implantação de sistema de gestão e bilhetagem. Toda a operação será 
monitorada por software, com geração de relatórios gerenciais, controle por usuário e/ou setor. A execução 
contratual deverá garantir a gestão centralizada do parque de impressão, assegurando padronização, 
rastreabilidade e continuidade dos serviços, com responsabilidade integral da contratada sobre o funcionamento 
dos equipamentos e o fornecimento dos insumos. Para o perfeito funcionamento, a 
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CONTRATADA deverá garantir o gerenciamento de ativos e bilhetagem em todo o parque e entendendo que os 
equipamentos estarão conectados via rede ou USB. 
1.3. Da Contratação: 
1.3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.3.2. A presente prestação de serviço é enquadrada como continuada, tendo em vista que se refere à locação 
de impressoras com gestão integral do parque de impressão, serviço essencial ao funcionamento administrativo e 
assistencial da instituição, cuja interrupção comprometeria a continuidade das atividades institucionais do 
CONSAÚDE. Ademais, envolve execução contínua com dedicação de recursos da contratada de forma permanente 
ao longo do período contratual, caracterizando prestação de natureza continuada nos termos da legislação vigente. 
1.3.3. Encerrado o procedimento de contratação, o licitante declarado vencedor será convocado para firmar o 
termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2. DOS LOTES 

2.1. Do agrupamento de itens em lotes: 
2.1.1. A presente contratação será realizada em lote único. 
2.2. Lotes exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte: 
2.2.1. A presente contratação não se enquadra nas hipóteses de aplicação da regra de exclusividade para 
microempresas e empresas de pequeno porte, previstas no art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, pelos 
seguintes motivos: 
2.2.1.1. Nos termos do inciso II, o objeto envolve a locação de equipamentos com gestão completa e suporte técnico 
contínuo, exigindo capacidade técnica, estrutura operacional e logística que, em regra, não são compatíveis com o 
porte e a estrutura das microempresas e empresas de pequeno porte, especialmente considerando a abrangência 
geográfica, o fornecimento automatizado de insumos, a manutenção preventiva e corretiva, e o uso de software 
de bilhetagem com integração à rede institucional. 
2.2.1.2. Nos termos do inciso III, a divisão em lotes exclusivos comprometeria a economicidade e a viabilidade 
técnica da contratação, uma vez que a fragmentação da execução traria riscos operacionais, dificuldades de 
padronização dos equipamentos e do suporte, bem como perda de escala e aumento de custo por fornecedor. 
2.2.1.3. Nos termos do inciso IV, não há viabilidade prática ou técnica para a reserva de cota de até 25% do objeto 
para contratação exclusiva de ME/EPP, tendo em vista a interdependência dos serviços e a necessidade de 
padronização e integração de todos os componentes da solução contratada. 
2.2.2. Dessa forma, não será aplicada a reserva de lotes exclusivos para ME/EPP, assegurando-se, entretanto, a 
ampla participação desses entes na licitação, desde que atendam integralmente às exigências do edital 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. Justificativa da contratação: 
3.1.1. A contratação de serviço de locação de impressoras com gestão completa do parque de impressão é essencial para 
garantir a continuidade, o controle e a eficiência das operações administrativas e assistenciais do CONSAÚDE. A solução deverá 
contemplar a instalação faseada e cobrança sob demanda de até 150 impressoras, incluindo modelos multifuncionais, comuns 
e duplicadora, monocromáticos e coloridos, com fornecimento de equipamentos novos, suporte técnico completo, software 
de gestão e bilhetagem, manutenção total e fornecimento automatizado de insumos. 

3.1.2. A locação é mais vantajosa que a aquisição por diversas razões: 

3.1.2.1. Dispensa investimento inicial elevado, permitindo planejamento orçamentário com custos fixos e previsíveis; 

3.1.2.2. A contratada é responsável por toda a manutenção e suporte técnico, incluindo substituição de peças, descarte de 
equipamentos e atendimento presencial sempre que necessário, sem envolver a equipe interna de TI; 

3.1.2.3. Fornecimento preventivo e automatizado de insumos (toners) novos e original do fabricante do equipamento 

ofertado, sem remanufatura, com monitoramento do nível de suprimentos por software, sem necessidade de intervenção do 
CONSAÚDE; 
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3.1.2.4. Implantação de software de bilhetagem e gestão do parque, com controle de cotas por usuário ou grupo, relatórios 
gerenciais, rastreamento de impressões e ativação por rede ou USB; 

3.1.2.5. Serviço de suporte remoto e presencial para movimentações ou reconfigurações, garantindo agilidade e continuidade 
dos serviços em eventuais mudanças internas; 

3.1.2.6. Substituição de equipamentos em caso de falhas, sem custos adicionais ou paralisação prolongada; 

3.1.2.7. Modernização tecnológica e padronização, com garantia de que todos os equipamentos serão novos, com menor 
índice de falhas, maior eficiência energética e melhor compatibilidade com o ambiente de TI do CONSAÚDE; 

3.1.2.8. Liberação da equipe de TI para atividades estratégicas, sem a sobrecarga de tarefas operacionais relacionadas à 
impressão. 

3.1.2.9. Portanto, a locação com gestão completa atende aos princípios de economicidade, eficiência, escalabilidade, 
rastreabilidade e continuidade do serviço público, sendo a solução mais adequada para o atendimento pleno e ininterrupto 
das atividades institucionais do CONSAÚDE. 

3.1.3. Requisitos da contratação: 

3.1.3.1. Impressoras comuns e multifuncionais, monocromáticas e coloridas novas; 
3.1.3.2. Instalação faseada dos equipamentos conforme solicitação do CONSAÚDE; 
3.1.3.3. Suporte técnico completo, com atendimento remoto e presencial; 
3.1.3.4. Manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças e equipamentos defeituosos, sem ônus 
adicional; 
3.1.3.5. Fornecimento contínuo e automatizado de insumos (toners) novos e original do fabricante do 
equipamento ofertado, sem remanufatura, com monitoramento remoto; 
3.1.3.6. Implantação e manutenção de sistema de bilhetagem e gestão do parque de impressão via rede ou USB, 
com geração de relatórios por usuário, grupo ou setor e equipamento, e controle de cotas; 
3.1.3.7. Gerenciamento completo do parque de impressão, incluindo movimentação de equipamentos; 
3.1.3.8. Plataforma digital para abertura e acompanhamento de chamados técnicos, bem como acesso aos dados 
de monitoramento. 
3.1.3.9. A contratada deverá garantir uma quantidade de impressoras reservas e disponíveis no CONSAÚDE de 
pelo menos 5% (cinco por cento) do total de impressoras ativas de acordo com o modelo instalado e quando a 
quantidade de impressoras for igual ou superior a 5 (cinco) unidades do mesmo modelo, será necessária a 
disponibilização de, no mínimo, 1 (um) equipamento de reserva no CONSAÚDE durante a vigência do contrato. 
3.1.3.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamentos novos, quando solicitado ativação, num 
prazo de 1 (um) mês. 
3.2. Da participação de consórcios: 
3.2.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do 
objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar o serviço 
de forma independente. 
3.3. Da Subcontratação: 
3.3.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual 
3.4. Sustentabilidade: 
3.4.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação considerando que a CONTRATADA dará o 
direcionamento correto dos descartes de materiais e equipamentos. 

3.5. Da Garantia da Contratação: 
3.5.1. Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com 
validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor total inicial do contrato, conforme regras estabelecidas na minuta contratual. 

3.5.2. A exigência da garantia se justifica em razão da natureza continuada do serviço, da necessidade de fornecimento de 
equipamentos novos, da dependência de software de gestão e da criticidade dos serviços prestados à operação administrativa 
e assistencial do CONSAÚDE, de forma a mitigar riscos operacionais e assegurar a entrega dos resultados esperados. 

3.6. Condições e especificações da garantia do serviço, da manutenção e da assistência técnica. 
3.6.1. Além da garantia legal prevista pelo art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), de 90 (noventa) dias para 
produtos duráveis, aplicar-se-á, de modo complementar, a garantia contratual fornecida pela contratada, pelo prazo de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados do encerramento da garantia legal, considerando que os equipamentos locados serão 
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novos e deverão manter pleno funcionamento durante todo o período contratual, com cobertura de eventuais falhas, 
substituições e assistência técnica integral. 

3.6.1.1. As garantias legal e contratual não se sobrepõem, devendo os seus prazos serem somados. 

3.6.2. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado e dos materiais/equipamentos 
utilizados, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.6.3. Os materiais/equipamentos utilizados pelo fornecedor para a prestação do serviço que apresentarem vício ou defeito 
no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos dos utilizados originalmente. 

3.6.4. A contratada deverá atender às solicitações de suporte técnico em até 8 (oito) horas úteis a partir da abertura do 
chamado e resolver as falhas em até 72 (setenta a duas) horas, contadas do recebimento da solicitação. Em casos críticos, que 
impactem atividades essenciais, o prazo de resolução deverá ser de no máximo 48 (quarenta e oito) horas. 

3.6.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

3.6.6. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor diverso para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição de componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia do serviço prestado. 

3.6.7. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período da garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

3.6.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 
expirada a vigência contratual. 

3.7. Da Vistoria: 
3.7.1.1. A vistoria é facultativa e os fornecedores interessados poderão realizar vistoria prévia para melhor conhecimento das 
condições de execução do serviço objeto desta contratação. 

3.7.2. O fornecedor que desejar realizar visita deverá agendar dia e horário específico, até 02 (dois) dias antes da abertura 
do procedimento de contratação, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo momento. 

3.7.3. A vistoria será acompanhada por pelo menos 2 (dois) servidores, designados em pelo Consaúde. 

3.7.4. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais ou de projetos porventura 
disponibilizados, se for o caso, não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
4.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, sob a forma eletrônica, 
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, tendo em vista tratar-se de contratação de bens e serviços 
comuns, conforme definição do art. 6º, inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021, cuja comparação objetiva entre as 
propostas é viável, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração 
4.2. Critérios da Aceitabilidade da Proposta 
4.2.1. A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo próprio e conter minimamente 
as seguintes informações: 
4.2.1.1. Descrição completa e detalhada do objeto e dos seus itens individualizados; 
4.2.1.2. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: impostos, fretes, 
seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre a prestação do serviço; 
4.2.1.3. Validade da proposta de 90 (noventa) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo do instrumento convocatório. 
4.2.1.4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas 
casas decimais após a vírgula. 
4.2.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser 
encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor. 
4.2.2.1. O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em Cartório) ou 
instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou 
jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil). 
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4.2.3. A proposta deverá conter elementos suficientes para demonstrar, de forma clara e objetiva, que o licitante possui 
capacidade técnica e operacional para atender integralmente às especificações e exigências descritas neste Termo de 
Referência, incluindo o fornecimento de equipamentos novos, suporte técnico, manutenção, gestão do parque de impressão 
e fornecimento automatizado de insumos. A comprovação será verificada por meio da análise técnica da proposta e da 
documentação apresentada, podendo ser exigida demonstração prática ou visita técnica, se necessário 

4.2.4. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 
4.2.4.1. Contiverem vícios insanáveis; 
4.2.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 
4.2.4.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
4.2.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.2.4.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde 
que insanável. 
4.2.5. Da Prova de Conceito (PoC): 
4.2.5.1. Será exigida prova de conceito (PoC), considerando a complexidade técnica da contratação, a necessidade de aferição 
da real capacidade do licitante em prestar o serviço nos padrões exigidos e a importância da continuidade operacional do 
CONSAÚDE, conforme previsto no §3º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021. A PoC visa comprovar que os serviços ofertados 
atendem integralmente às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. O licitante deverá disponibilizar e 
iniciar a prova de conceito no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação formal do CONSAÚDE, apresentando pelo 
menos 2 (dois) modelos distintos dos equipamentos solicitados no pregão, conforme especificado no Termo de Referência. 

4.2.5.2. A prova de conceito deverá ser realizada sem ônus ao CONSAÚDE, no prazo a ser estabelecido na convocação 
específica, e incluirá obrigatoriamente: 
4.2.5.2.1. Demonstração do funcionamento pleno de ao menos um modelo multifuncional e um modelo comum, novos 
e em perfeito estado, com todas as funcionalidades contratadas ativas; 
4.2.5.2.2. Apresentação do software de bilhetagem e gestão do parque de impressão, comprovando sua 
compatibilidade com equipamentos conectados via rede e via USB, com funcionalidades de controle de cotas, rastreamento 
de impressões, relatórios gerenciais e visualização em tempo real dos níveis de suprimentos; 

4.2.5.2.3. Demonstração da funcionalidade de fornecimento automatizado de insumos (toners) novos e original do 

fabricante do equipamento ofertado, sem remanufatura, com base em monitoramento remoto via software, sem 
necessidade de abertura de chamado por parte do CONSAÚDE; 
4.2.5.2.4. Apresentação dos canais e procedimentos de suporte técnico (remoto e presencial), simulando atendimento 
em caso de substituição ou movimentação dos equipamentos. 

4.2.5.3. O não atendimento integral aos critérios técnicos e funcionais demonstrados na prova de conceito implicará a 
desclassificação do licitante, nos termos da legislação vigente. Todos os critérios de avaliação da PoC serão registrados em ata, 
com acompanhamento por equipe técnica designada pelo CONSAÚDE. 

4.3. Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional: 
4.3.1. O quantitativo mínimo exigido para fins de comprovação de capacidade técnica por meio de atestados será de 50% 
(cinquenta porcento) das parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que 
tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

4.3.1.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com 
as características do objeto da licitação. 

4.3.1.2. Os atestados deverão conter: 
4.3.1.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato). 
4.3.1.2.2. Local e data de emissão. 
4.3.1.2.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações. 
4.3.1.2.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado. 

4.3.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

4.3.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4.3.2. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto desta contratação. 



HOSPITAL REGIONAL DR. LEOPOLDO BEVILACQUA - HRLB 

 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 
5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1.1. Início da execução do objeto: Imediatamente após a data da assinatura do contrato 

5.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de 
execução do trabalho: Será realizado instalação dos equipamentos conforme necessidade do Consaúde. Espera-se concluir a 
instalação de aproximadamente 135 (cento e trinta e cinco) impressoras num período de 30 (trinta) dias úteis. 

5.1.1.3. Será necessário instalação de impressoras em mais de uma localidade do Consaúde, conforme indicado nesse 
documento. 

5.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço: 
5.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos seguinte endereço/horários: 

5.2.1.1. HRLB - Rua dos Expedicionários, 140 – Centro - Pariquera-Açu, SP - 140, no horário de 08:00 às 17:00. Instalação de 
aproximadamente 110 (cento e dez) impressoras. 

5.2.1.2. CAR - Rua Capitão João Pocci, 184, Centro – Registro/SP, no horário de 08:00 às 16:00. Instalação de 
aproximadamente 12 (doze) impressoras. 

5.2.1.3. LAB. REGIONAL - Rua Guanabara, 157 - Centro -Registro/SP, no horário de 08:00 às 16:00. Instalação de 
aproximadamente 10 (dez) impressoras. 

5.2.1.4. CEFOR REGISTRO - Rodovia SP-139, Jardim Hatori, Registro - SP, 11900-000. Instalação de 02 (duas) impressoras. 

5.2.1.5. CEFOR APIAÍ - Rua Francisco Xavier da Rocha, 8 - Centro, Apiaí - SP, 18320-000. Instalação de 01 (uma) impressora. 

5.3. Dos Materiais a serem disponibilizados: 
5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no item 1 deste Termo 
de referência, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4. Condições de recebimento: 
5.4.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo (s) detalhado (s), quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. 
5.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
5.4.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
5.4.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
5.4.2. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo (s) detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das exigências contratuais, no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório. 
5.4.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para emissão de Nota 
Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.4.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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5.4.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do 
contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 
apontadas, determinando prazo para a correção. 
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 
1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato. 
6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
6.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o 
mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e 
da proposta comercial do Contratado. 
6.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as 
disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e 
eventualmente aplicar sanções. 
6.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.10. A fiscalização da contratação será exercida por servidor designado pelo CONSAÚDE, com apoio da equipe 
técnica da área de Tecnologia da Informação, conforme designação formal. A rotina de gestão contratual incluirá, 
entre outras medidas: 
6.10.1. Acompanhamento da instalação faseada dos equipamentos, observando os cronogramas estabelecidos conforme as 
demandas das unidades do CONSAÚDE; 

6.10.2. Verificação mensal da emissão dos relatórios do software de bilhetagem, incluindo volume de impressões por 
equipamento, consumo de suprimentos e status de funcionamento, para fins de conferência com os documentos de cobrança; 

6.10.3. Conferência da regularidade no envio automático de suprimentos (toner) com base nas informações de 
monitoramento do sistema, sem necessidade de abertura de chamados; 

6.10.4. Controle das ocorrências de manutenção corretiva, com prazos de atendimento, substituições realizadas e 
reincidências por equipamento; 

6.10.5. Avaliação da efetiva disponibilidade dos equipamentos, com base no tempo médio de atendimento e no percentual 
de funcionamento pleno, visando aferir a continuidade operacional; 

6.10.6. Realização de reuniões periódicas de alinhamento com a contratada, preferencialmente a cada trimestre, com registro 
em ata; 

6.10.7. Elaboração de relatórios mensais de acompanhamento da execução contratual, para subsidiar o atesto das faturas e 
o controle da conformidade do serviço. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
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7.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da entrega definitiva do 
serviço e respectivo aceite do Contratante. 
7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.2.1. O prazo de validade; 
7.2.2. A data da emissão; 

7.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante; 
7.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
7.2.5. O valor a pagar; e 
7.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 
7.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.5. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito 
do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente 
conferidos e aprovados pelo Contratante. 
7.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. 
7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.10. O modelo de precificação da contratação não prevê a adoção de franquia de impressão, sendo o valor total mensal 
variável e proporcional à quantidade de páginas impressas (monocromáticas e coloridas), aferidas por meio do sistema de 
bilhetagem a ser fornecido pela Contratada. Além dos critérios estabelecidos nos subitens anteriores, aplicar- se-ão, ainda, 
os seguintes critérios complementares de medição para fins de pagamento: 
7.10.1. A cobrança mensal será realizada exclusivamente com base no número real de equipamentos ativos e em operação 
no período, devidamente atestados pela fiscalização contratual; 

7.10.2. Serão considerados ativos apenas os equipamentos em funcionamento pleno, com todos os recursos operacionais 
habilitados, inclusive conectividade (USB e/ou rede), bilhetagem funcional e suprimento regular de toner; 

7.10.3. Não será devido pagamento proporcional por equipamentos que estiverem fora de operação por período superior a 
48 (quarenta e oito) horas úteis, salvo em casos fortuitos ou de força maior devidamente justificados e aceitos pela fiscalização; 

7.10.4. O faturamento deverá ser acompanhado de relatório gerencial emitido pelo sistema de bilhetagem e 
gerenciamento de parque, contendo: (i) lista de equipamentos ativos, (ii) volumes impressos por equipamento e (iii) 
comprovantes de monitoramento de toner e de suporte técnico, para conferência prévia antes do atesto; 

7.10.5. Nos casos em que a contratada deixar de enviar automaticamente os insumos, a critério da fiscalização, o valor 
proporcional do(s) equipamento(s) poderá ser glosado do faturamento correspondente ao mês de ocorrência; 

7.10.6. O pagamento está condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura, acompanhada dos documentos comprobatórios 
exigidos, e ao respectivo atesto da fiscalização contratual. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 
8.1. Do Contratante: 
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, 
para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação de 
serviço, objeto do Termo de Referência. 
8.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações 
constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado. 
8.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 
8.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente instrumento; 
8.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
8.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares. 
8.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 
documentos pertinentes. 
8.1.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

 
8.2. Do Contratado: 
8.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 
8.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 
conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
8.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou dos materiais nela empregados; 
8.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 
8.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 
forma exigida neste termo de referência. 
8.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
8.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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8.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 
116 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
8.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
8.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
8.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) mensais, totalizando R$ 396.000,00 
(trezentos e noventa e seis mil reais) por ano, considerando a adesão total dos itens relacionados. 

9.1.2. Custo estimado total da contratação foi apurado por meio de cotação realizada pelo setor de compras diretamente 
com fornecedores do ramo, conforme determina o decreto 5 do Consaúde e artigo 23 da lei 14.133/2021. O mapa de preço 
que da suporte aos cálculos e demonstram a média, está presente no ANEXO IV deste Termo de Referência. 
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9.1.3. Quadro representativo e quantificador para apresentação da proposta: 
 

 
 
 

 
ITEM 

 
 
 

 
DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 
CÓPIAS POR 
EQUIPAMENTO/ 
MES (IMPRESSÕES 
PRETO E BRANCO) 

 
 
 

(A) 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 
CÓPIAS POR 
EQUIPAMENT 
O/MES 
(IMPRESSÕES 
COLORIDAS) 

 
 

(B) 

QUANTIDADE 
TOTAL 
ESTIMADA DE 
CÓPIAS/MES 
COM TODOS 
EQUIPAMENT 
OS ATIVADOS 

QUANTIDADE 
INICIAL DE 
IMPRESSORAS 
PRETENDIDA 
PARA 
ATIVAÇÃO 
SOB 
DEMANDA e 
FASEADA 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 
IMPRESSORAS 
PARA 
ATIVAÇÃO 
SOB 
DEMANDA 

 
 

(C) 

PREÇO FIXO 
(R$) POR 
EQPTO 

 
 
 
 
 
 

(D) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) POR 
CÓPIA EM 
PRETO E 
BRANCO 

 
 
 

(E) 

PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) POR 
CÓPIA 
COLORIDA 

 
 
 
 

(F) 

VALOR TOTAL MENSAL 
POR EQUIPAMENTO(R$) 

 
 
 
 
 
 
 

(G)= [(A)x(E)+(B)x(F)]+(D) 

VALOR TOTAL MENSAL 
(R$) 

 
 
 
 
 
 
 

(H)=([(A×E)+(B×F)]+D)×C 

VALOR TOTAL 
PARA 12 
MESES (R$) 

 
 
 
 
 
 

(H)=[(C)x(G)] 

01 Locação de 
impressora 
Duplicadora 
para Alta 
Produção 

 
20.000 

 
0 

 
20.000 

 
01 

 
01 

 
2616,91 

 
0,08 

Não se 
aplica 

 
2.632,91 

 
2.632,91 

 
31.594,92 

02 Locação de 
impressora 
com 
impressão 
colorida 

 
1.000 

 
1.000 

 
20.000 

 
5 

 
10 

 
200 

 
0,05 

 
0,13 

 
201,80 

 
2.018,00 

 
24.216,00 

03 Locação de 
impressora 
comum 
monocromáti 
ca (preto e 
branco) 

 
2.000 

 
0 

 
230.000 

 
110 

 
115 

 
200 

 
0,05 

Não se 
aplica 

 
201,80 

 
23.115,00 

 
277.380,00 

04 Locação de 
impressora 
multifunciona 
l 
monocromáti 
ca (preto e 
branco) 

 

 
2.000 

 

 
0 

 

 
48.000 

 

 
19 

 

 
24 

 

 
200 

 

 
0,05 

 
Não se 
aplica 

 

 
201,80 

 

 
4.824,00 

 

 
57.888,00 

05 Software de 
gerenciament 
o e 
bilhetagem 

 
1 

 
409,70 

 
409,70 

 
4.916,40 

 
Valor por extenso Global para 12 (doze) meses: R$395.995,32 (trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e noventa e cinco 
reais e trinta e dois centavos). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

10.1.1. Função Programática: 03.02.00-3.3.90-2004, Categoria econômica: 3.3.90.39, Ficha 26. 

10.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Pariquera-Açu, 19, maio, 2025 

Elaborador: Gabriel Couto Cabral Carneiro 
Cargo: Coordenador de Serviços de Informática 

 

Gestor do contrato: Coordenador de Informática 
Fiscal do contrato: Chefia da Seção de informática 

 

Aprovador: Jucilaine de Almeida Silva Passos 
Cargo: Diretora Administrativa 
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ANEXO IV 
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ANEXO, 4R (ESTIMATIVA SISTEMA) 
 

     Processo/Ano: 3687/2025  

     Modalidade: Pregão Eletrônico  Seqüência/Ano: 34/2025 

 

    Os valores indicados a seguir servirão como parâmetro de referência para o presente processo licitatório 

(VALORES ESTIMADOS). 
 

Lote 1 - LOTE 01- REQUISICÃO 2496 

It
e
m 

Quantidade Unid. Descrição Vl. Unitário Vl. Total 

1 1,0000 UND SERVIÇO DE LOCAÇÃO - 
DUPLICADORA  

R$83.960,00 R$83.960,00 

2 10,0000 UND SERVIÇO DE LOCAÇÃO - IMPRESSORA 
COR A4 26PPM 

R$18.889,84 R$188.898,40 

3 115,0000 UND SERVIÇO DE LOCAÇÃO - IMPRESSORA 
MONOCROMÁTICA A4 ATÉ 50 PPM 

R$6.074,24 R$698.537,60 

4 24,0000 UND SERVIÇO DE LOCAÇÃO - 
MULTIFUNCIONAL MONOCROMATICA 
A4 40 PPM 

R$6.543,24 R$157.037,76 

5 1,0000 UND SOFTWARE DE BILHETAGEM - REF. 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS P/ 
SERVIÇO DE OUTSOURCING DE 
IMPRESSÃO 

R$16.434,40 R$16.434,40 

VALOR TOTAL DO LOTE - 1: R$1.144.868,16 (UM MILHÃO, CENTO E QUARENTA E QUATRO 
MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS)  

 
Parquera-Açu, 22 de Julho de 2025. 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 


